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Indicação nQ• 435/2014

Indicamos à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja o
presente encaminhado ao Chefe do Executivo Municipal, para que o mesmo em
contato com o setor competente da Administração Municipal verifique, dentro das
possibilidade ,para realizar as seguintes alterações

Alterar o Art. 2°, alínea "a" da Lei 1088 de 27 de outubro de 2005, que passa a ter
a seguinte redação:

a) Freqüentar regularmente curso
superior, curso técnico ou similar, no
Município de Ibiúna ou em outros
Municípios;

Alterar o Art 4°, caput da Lei 1088 de 27 de outubro de 2005, que passa a ter a
seguinte redação

Art 4° - O valor da bolsa será de 100% (cem
por cento) do custo da passagem do aluno, e será
concedida mensalmente

Justificamos, a presente indicação, pois o objetivo da presente
proposta de alterações, é oferecer o transporte escolar gratuito aos estudantes
universitários e de cursos profissionalizantes devidamente matriculados em instituições
de ensino pública ou privada, buscando a efetivação do direito constitucionalmente
garantido à educação.

A imposição desta obrigatoriedade visa tão somente a garantia
de aprofundamento do ensino, em mercado de trabalho que cada dia mais requer
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especialidade e técnica dos profissionais. Com as alterações ,estende-se aos estudantes
de nível superior ou técnico o direito já praticado pela maioria dos Estados e
Municípios, que garantem o transporte escolar aos alunos desde a creche até o ensino
médio.

O presente projeto tem esteio nos princípios da Dignidade
Humana e da Universalização do Ensino. É dever solidário dos estados e municípios
oferecer condições para favorecer o ensino, desde o fundamental até o superior e/ou
profissionalizante em decorrência da obrigatoriedade da prestação educacional
estabelecida pela Constituição Federal.

Ante toda a matéria aqui apresentada, e considerando a extrema
importância dos estudos, em especial para proporcionar à população uma melhor
qualidade de vida, contamos com a cooperação do Executivo.

SALAS DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO
DE ALME~ LIMA, AOS 16 DE JULHO DE 2014.
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ESTi\DO DE SÃO PAULO

LEI NQ 1088.
DE 27 DE OUTlJBRO DE 2005.

"Institui a Bolsa-Passagem para estudantes de Ibiúna"

FA.BlO BELLO DE OLiVEIRA, Prefeito da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferídas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova c,
ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

ART. 1tl - Fica instituída na Prefeitura Municipal de
Ibiúna, a Bolsa-Passagem para estudantes.

Art, 2° - São requisitos para a obtenção da Bolsa-
Passagem-

a) freqüentar regularmente curso superior ou de segundo grau que não tenha
similar em Ibiuna;

b) depender constantemente de condução para ir e voltar da escola, seja ela fretada
em grupos de linha ou particular;

c) residir em Ibiúna há mais de dois anos comprovadamente;
d) comprovar a renda familiar por documentos legais ou declaração do interessado

ou seu responsável, sob as penas da lei.

Art. 3° A Bolsa-Passagem será concedida
semestralmente ao estudante que requerer no período de 28 de dezembro a 28 de
fevereiro e de 30 de junho a 30 de agosto, juntando orçamento do custo da passagem ou
contrato com o transportador e comprovar a situação do artigo anterior.

Parágrafo Único -Não poderá ser concedida mais de
uma Bolsa-Passagem por estudante, mesmo que freqüente mais de um curso.

AI-t. 4° - O valor da bolsa não poderá exceder 50 %
(cinqüenta por cento) do custo da passagem do aluno, e será concedida mensalmente.

AI,t. S" - Perderá o direito à Bolsa-Passagem o aluno que
incorrer em uma das seguintes condições:

a) não freqüentar o numero mínimo de aulas exigido por seu curso;
b) abandonar o curso durante o exercício ou deixar de comprovar sua freqüência às

aulas;
c) for reprovado na serie que freqüentava;
d) deixar de prestar contas do pagamento à empresa ou particular, da última

prestação devida pelo transporte;
e) não se comportar convenientemente no veiculo condutor ou no estabelecimel29

de ensino. ,i./
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Parágrafo Primeiro - Será descontado da prestação
seguinte, o valor correspondente aos dias das faltas do estudante as aulas no mês
anterior, que excederem o número de faltas permitidas pelo estabelecimento de ensino,

Parágrafo Segundo - Deverá o aluno beneficiário da
Bolsa-Passagem comprovar. até o dia quinze de cada mês, sua freqüência as aulas no
mês anterior, bem como o pagamento da última prestação as aulas no mês anterior, bem
como a prestação devida pelo transporte,

Art. 6° - Os casos não previstos na presente lei, serão
decididos e regulamentados pelo Prefeito ou Comissão que o mesmo nomear,
constituída esta de pelo menos três membros, e consideradas as deci sões, precedentes
para a solução de futuros casos,

Art. 7° - As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas no
orçamcn to vigente, suplernentadas se necessári o

Art 8<>- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a primeiro de maio do
corrente ano.
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